
LAGOAS do Parque Rachei de Quefroz 
acabaram com alagamaeiaa na área 

• 	 e 
Ou lagose fanetousia como 	Não é só o projeto licor bonito 

ALEXIAVIEIRA 	 cano bacia de- retenção nau 	éfmac,afttitçãoaucãal' atlrma 
aieaua.oueieogupuoa.aoo,br 	grandes chuvas, aiAs tem miolo 	narqaiteto. 

aiagaaaeeto. Ao lagoas ainda 	De acardor.omeoerrecdria, 
• 	 caotru buen, para a dengolai- 	no orarAm t, a, o e e de Par- 
• 	 gão do riacho, que iam mano 	qaa gachai de Queima já do.. 

langacoerata de açuLo irrevai- 	ralitraicaguco. Acé deneatbro 
O prajaie da aurioanizaçgc 	ao-. Ao pomar pulsa lagoas, a 	da afãs  aia atrasa 	 ,,c leio a 

de sino dou ninpao da Parque 	égua é deapalaaida. lauto é que 	capactailvo 	de aratragar os 
enchei de Queiroz, ato bairro 	um terceiro lagoa 4 volta a ter 	trechos a e 4. açase pni1tie é 
Pi'eoidetde tleotaedy, rcncotte 	peinol dia Situo, 	 linear cotão dltaatt do concluir 
auto padiola de arquicotara 	'A movimentaçao da fito de 	eoaen dolo trectai,a, a pessoa 

FRASE 	tarortovldopaiapt010tormn Ar- 	acmata é dodttau taii,tréomui 	vai 	caaaegttir caminhar do 
chtoatiy. O prémio Obra da Asa 	pehaaaa. A genae lia ao moita 

Ao boato 	noãã roétte çtahadiarea da sob- 	fetio priactpaitaetate par lan, 	voa lonerrpegt 	alarma. 
Oucclaoamesasegeurlaa do polaca do lltigaa 
corno amo 	paulogaeao. O paroiae lá ga- 
baum 	 olmo e prémio de molhar pra' 

oroades 	rtearbtalaucueagaraetiapata 
cbaeau, nau 	raio aatruo tipos de abroo. 

maia 	Entregue há um tua, o letal 	 ________ 
olutamoaio', 	pasmo a ar,,freqoettaato pois 	eao&eeaoasa_aAaomaaiammaLae 	oaeo 

po ç Cblta dm46, 	o 	 o .aaoumWoo 	00maio amjjaa au 
raoréeiaodo, 	espaço para aa'qdadaoa iaoacao, a 	ti to'aaatlaea au aaam. 000alaaaao,orc,ursela da ordela 	projeto acmauaaa'aoaaaque autos 	aOita,an?at2t0 oadta_. 

era atltoado apoias pata das- 	uua.eauaasraoaonao-,eauaa,taa,oec. 
coroo ltteg lar defiRo, 
deautt a forma boataatueoatr 

tparçaae foi rerepctoaada 	No. o4teAo0ms%neaooae - 	aauavaoaa500mmtoanauoo 
premdotte. a gettta não imagi- 	e:moaoiooa,ac 000oommea 5 Oedo'voea a patada. maia nata que fossa oar itmo udeaaa 
da papatie045 M. grande'r atr- 	aae.vraaotaraaaa 0,0 'amas - 	a,000earoeamco 
iam a oerretéola muraicipot da 	oaoaeaatjuoo_enaee00000000ae00000u00000e.awas 
Urbanismo e Meio Ambiente, 	.,a  LuclanaLoba. 	 aa 	aïmaama44uaa.eutmaaaauaeesooameaaaa 
salvou uniu qaeotãt de ata- 	'iAO° 

Além diatA o projeta me- 	Zo,aoam lra tiao 
gamenlaa ata região mm nata 	 catataoeaao.a. aaeeeaaa 
oatoaçãa que chamou atenção 
de arquitetas de toda amuado, 	afaaOrcmoa. Ovo uduom na Otaaoaaa a '<aí da 
de acordo um o coordenanjor 
do pmoO 	CRua Tlmhé. Ao 	• ooettaoaia, ou laguna, macia- 
aam Lamn tma bacia , de ri 	 mioma74 	,te trajceai aOs aAta da rlaie lia que 	oaaaoam0005aoma dacoanucue- Armou. 
Oenlaora'c e paco$La. 

• 
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Ae0o.tatoatooa a' a.00uasuau. Oneae ,aina,a es 
pooeamme troe oaaaos es', mameam ao eaam,Oo. eia a e 
:t00t. a. ,aaaa.taaa m,oi a,aoiaaei'.aoma,aoutedreaaeoa..a 
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CONTRATO N° 2023.03.03.1- 5. CONTRATADA C'CERO 
FELIX DE SOUSA. VALOR DO CONTRATO: R$ .8,542,00. 
VIGENCIA DO CONTRATO: 31 de Março  de 2023 até 31 de 
Dezembro: de 2023. SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Maria Iris 
Meiry Vieira Brito Lima; Pela Contratada: Cícero Felix de Sonsa. 
CONTRATO N°: 2023.03.031-6. CONTRATADA: FRANSICA 
FELIPE DA SILVA. VALOR DO CONTRATO: R$ 8.089,00. 
VIGENCL4 DO CONTRATO: 31 de Março de 2023 até 31 de 
Dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Maria Iris 
Meiry Vieira finto Lima; Pela Contratada: Francisca Felipe da 
Silva. CONTRATO N°: 2023.03.03.1-7. CONTRATADA: 
FRANCISCO FERNANDES CLEMENTI'NO JUNIOR. VALOR DO 
CONTRATO: RS 34.882,00, VIGENCIA DO CONTRATO: 31 de 
Março de 2023 até 31 de Dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Pela 
Contratante: Maria Iria Melry Vieira Unto Lima; Pela Contratada: 
Francisco Fernandes Clementino Junior. CONTRATO N°: 
2023.03,03.1-8, CONTRATADA: JOSE LUIZ DOS SANTOS. 
VALOR :, DO CONTRATO: 1(5 7.430,50. VIGENCIA DO 
CONTRATO: 31 de Março de 2023 até 31 de Dezembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Maria mis Meiry Vieira Unto 
Lima; Pula Contratada: José Luiz dos Santos. CONTRATO N°: 
2023.03.03,1-9. CONTRATADA: MARIA VALERIA SILVA 
UMA. VALOR DO CONTRATO: liS 3.890,00. VIGENCIA DO 
CONTRATO: 31 de Março de 2023 até 31 de Dezembro de' 2023. 
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Maria Iria M,eiry Vieira Unto 
Lima; Pela Contratada: Maria Valeria Silva Lima. CONTRATO 

20233.03.I-10. CONTRATADA: ANTUNES CALISTa DE 
\ SOUSA. VALOR DO CONTRATO: R$ 18.590,50. VIGENCL4 

DO CONTRATO: 31 de Março de 2023 até 31 de Dezembro de 
2023. SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Maria Iria Meiry Vieira 
Unto Lima; Pela Contratada: Antunes Calisto de Sousa. 
CONTRATO N°: 2023.03.03.1-11. CONTRATADA: MARIA 
DIAS MOREIRA DE OLIVEIRA, VALOR DO CONTRATO: R$ 
3.945,00. VIGENCIA DO CONTRATO: 31 de Março de 2023 até 
31 de Dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Maria 
Iria Meiry Vieira Brita Lima; Pela' Contratada: Maria Dias 
Moreira, de Oliveira. CONTRATO N°: 2023,03.03.1-12. 
CONTRATADA: DIEGO FELIX DA SILVA. VALOR DO 
CONTRATO: 1(5 14.684,00. VIGENCIADO CONTRATO: 31 de 
Março de .2023 até 31 de Dezembro de 2023, SIGNATÁRIOS: Pela 
Contratante: Maria Iria Meiry Vieira Unto Lima; Pela Contratada: 
Diego Felix da' Silva. CONTRATO Na:  2023.03.03.1-13. 
CONTRATADA: RAIMUNDO PINHEIRO DA COSTA. VALOR 
DO CONTRATO: R$ 9.267,00. VIGENCIA DO CONTRATO: 31 
de Março"de 2023 até 31 de Dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
Pela Coiflratante: Maria Iria Meiry Vieira Brito ,Lima; Pela 
Contratada: Raimundo Pinheiro da Costa. 

Granjeiro/Ceará, 31 de Março de 2023. 

MARIA IRES MEIRY VIEIRA BRITO LIMA 
Secretaria Municipal de Educação 
Ordenador(a) de Despesas 

Publicado por: 
Railia Naiane de Alencar Menezes 
Código Identiflcador:2646D059 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO' 
AVISO DE LICITAÇÃO 

GÃO»ELETRÔNICO,NawdrsMg4iip, 

PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL 11 
)AÍRAS/CE, toma público, para conhecimento dos iateressad 
no próximo dia 26 de abril de 2023, às 14:0014 Horário  
'íliaJDF, estará realizando licitação, na modalidade PREGA 
TRÓNICO, tombado sob o n° 2803.02/2023- SRI', com fins 
EÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO 11 
çoSL PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 11 
ERTAL DE LIMPEZA PARA ATENDER .4 

eCESSmADES DAS DIVERSAS SECRETAR, 	DO 
UNICIPIO DE GROAIRAS / CL o qual encontra-se íntegra 
Sede da Comissão, situada a Rua Vereador Marcolino )lavo, n° 

'0, Centro, GROAÍRAS, Ceará. Maiores Informa; ai: site: 
ww.bbmnetlicitacoes.com.br  e/ou no endereço citado , 

	 Fone: 
8 3647-1103, no horário de 08:00h às 12:00h ojj 

ww.tce.ce.gov.br/licitacoes.  "o 
PAIVA SOUZA 

(1) 
ODOCEARÁ 	

' 

InTRA MUNICIPAL DE GROAÍIS 
DE LICITAÇÃO 
fl ELETRÔNICO N°2803.02/2023- 

Publicado por: 
Adriana Paiva Souza 

Código Idcntificador:A ~CE25F2 

GABINETE DO PREFEfFÔ 
LEI MUNICIPAL N°89512023, DE 03 DE ABRIL DE 023 

ESTABELECE A ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO 
E O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 
TUTELAR DE GROAÍRAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GROAÍRAS aprovou e o"Prefeito  
Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 
DO CONSELHO TUTELAR 
Art. 1 - Fica mantido o Conselho Tutelar de Groaíras, criado pela 
Lei Municipal n° 335/1997, órgão municipal de caráter permanente e 
autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento 
dos direitos da criança e do adolescente, com funções predipuas de 
planejamento, supervisão, coordenação e controle das atividades que 
constituem sua área de competência, conforme previsto na Lei Federal 
a. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e integrante da 
Administração Pública Municipal, com vinculação orçamentária e 
administrativa à Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 'Social -. 

SADS. 

Art. 22., Fica instituída a função pública de membro do Conselho 
Tutelar do Município de Groaíras, que será exercida por 5. (cinco) 
membros, com mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 
novos processos de escolha. 
§Io O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato' eletivo, 
não incluído na categorial de servidor público em sentido estrito, não 
gerando vínculo empregatício com o Poder Público Municipal; seja de 
natureza estatutária ou celetista. 
§ 2o O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar de 
Groaíras constituirá serviço público relevante e estabelecerá 
presunção de idoneidade moral. 
§ 3o Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o 
regime disciplinar correlato ao funcionalismo público múnicipal,' 
inclusive no que diz respeito à competência para processar ou julgar o' 
feito, e, na sua falta ou omissão, o disposto na Lei Fderal n° 
8.11211990. 

Ant. 3 . Caberá ao Executivo Municipal criar e manter novos 
Conselhos Tutelares, observada a proporção mínima de ''1 (um) 
Conselho para cada 100.000 (cem mil) habitantes. 
Parágrafo único. Havendo mais de 1 (um) Conselho Tutelar,' caberá à 
gestão municipal definir sua localização e organização da área de 
atuação, por meio 'de Decreto do Executivo Municipal, •devendo 
considerar a configuração geográfica e administrativa da localidade, a 
população de crianças e adolescentes e a incidência de violaçoes de 
direitos, observados os indicadores sociais do Municipio. 

SEÇÃO 1 
Da Manutenção do Conselho Tutelar 

ç\€ 
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